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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 486/2021)

 
 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
CNPJ Nº. 13.891.130-0001-03 

DECRETO N 486/2021 
 

 
DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE 
LETRA, DOS  PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO  DE 
VERA CRUZ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista do disposto no Art.102 da Lei Municipal 855/2011 e na Lei Municipal 
nº 924/2016, bem como parecer jurídico.  

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam os profissionais do Magistério da Rede Municipal de Ensino de Vera 
Cruz, contemplados com a MUDANÇA DE LETRA, amparados pelo Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município, de acordo com que dispõe o 
Art.102 da Lei Municipal 855/2011 e na Lei Municipal nº 924/2016. 

 
 Art. 2º: Os atuais Professores e profissionais de suporte pedagógico à docência, 
titulares de cargos efetivos, serão enquadrados na data da publicação desta Lei, nos 
níveis de acordo com a titulação, nas classes de acordo com o tempo de serviço e na 
referência inicial obedecendo aos seguintes critérios: 

 
I - na classe A os que possuírem até 05 (cinco) anos de efetivo exercício no Magistério 
Público Municipal;  
 
II - na classe B os que possuírem de 05 (cinco) anos e um dia até 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no Magistério Público Municipal;  
 
III - na classe C os que possuírem de 10 (dez) anos e um dia até 15 (quinze) de efetivo 
exercício no Magistério Público Municipal;  
 
IV - na classe D os que possuírem de 15 (quinze) anos e um dia até 20 (vinte) anos de 
efetivo exercício no Magistério Público Municipal;  
 
V - na classe E os que possuírem de 20 (vinte) anos e um dia até 25 (vinte e cinco) anos 
de efetivo exercício no Magistério Público Municipal;  
 
VI - na classe F os que possuírem de 25 (vinte e cinco) anos e um dia até 30 anos de 
efetivo exercício no Magistério público Municipal.  
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
CNPJ Nº. 13.891.130-0001-03 

VI - na classe G os que possuírem acima de 30 (trinta) anos e um dia de efetivo exercício 
no Magistério público Municipal.  

 
 

 

Nº Mat. Nome 
Letra 

Anterior 
Letra 
atual 

1 1595 BALBINA DE JESUS C D 

2 658 CLAUDIA PINHO SANTOS E G 

3 827 ELIANE SANTOS PASSOS CALDAS D E 

4 752 FÁBIO DA CRUZ SILVA D E 

5 791 MICAELA BALSAMO DE MELO D E 

6 648 CARMEN PINHO SANTOS F G 

7 353 JOSANA BRITO DA SILVA F G 

8 381 ISOLINA GONÇALVES SILVA E F 

9 1601 LUCITELMA ALVES DE LEMOS C D 

10 665 MARIA TELMA DOS SANTOS SANTANA E F 

11 398 MARIZETE SALES F G 

 
 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2021. 
 

 
Marcus Vinicius Marques Gil 

Prefeito 
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ERRATA | DECRETO (Nº 433/2021)

 
 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
CNPJ Nº. 13.891.130-0001-03 

ERRATA AO DECRETO DE Nº433 /2021 –  EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE Nº4314.  

 

 
 
 
 
 
Art. 1º No decreto de nº 433/2021, da edição do Diário Oficial nº 4314 publicado em 06 de agosto de 2021, 
tratando da mudança de letra dos profissionais do magistério, onde se lê 433/2021, leia-se 433A/2021. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito , em 25 de outubro de 2021. 
 
 

Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021)

                  ESTADO DA BAHIA 
                  Fundo Municipal de Educação de Vera Cruz 
                       CNPJ: 30.972.348/0001-01 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 073/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 
123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: REALI COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI  
CNPJ: 11.143.178/0001-08 
ENDEREÇO: Travessa 01, Cia I, Simões Filho (BA) 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

1 e 64 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA 

R$10.140,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNI MARCA PREÇO UNI PREÇO TOTAL 

1 Abóbora de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e 
a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

6000 KG IN 
NATURA 

R$1,40 R$8.400,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 
de setembro de 2005. 
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64 Pepino de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de 
sujidades e larvas. 

1200 KG IN 
NATURA 

R$1,45 R$1.740,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 

VALOR TOTAL; R$10.140,00 (dez mil cento quarenta reais) 
 

5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
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competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão 
n.º 052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
na Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 
por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
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9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor.  
12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/202021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
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12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, 
Decreto nº 263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º052/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA REALI COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 11.143.178/0001-08 
Representada pelo Srª. Waldir Ribeiro da Silva Siqueira Junior 
CPF:018.505.335-12 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 074/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO DA 
BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
– Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) 
no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios 
destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA, conforme 
condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, encontram-se 
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: REIS CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI  
CNPJ: 40.174.942/0001-00 
ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS 103 ILHOTA VERA CRUZ BAHIA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
2,6,9,10,11,12,1
3,14,18,22,23,24
,26,33,40,47,48,
53,60,62,69 E 
74 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA 

R$ 509.897,50 

 
 
 

    ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 

2 
Açúcar cristal, de origem vegetal, 

constituído fundamentalmente de sacarose 

de cana-deaçúcar. 

Cor branca. Embalagem em sacos de 

polietileno contendo 01 kg, vedado 

hermeticamente, contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, peso 

líquido e 

prazo de validade de acordo com a 

ANVISA. 

 
8000 

 
KG 

 
CAETE 

 

R$ 3,20 

 
R$ 

25.600,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 271, de 22 de setembro 
de 2005. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 

 
VALOR TOTAL: R$25.600,00 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT
. 

UND MARCA 
VALOR 

UNIT VALOR 
TOTAL 

 
       6 

Arroz integral, classe longo fino, tipo 

1. Embalagem contendo 01 kg, com 

identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido 

e informações nutricionais, de acordo com 

a ANVISA. 

 
1000 

 
KG 

 
URBANO 

 

R$ 5,54 

 
R$ 5.540,00 

Exigências: O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de 
setembro de 2005. Prazo de validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega. 
VALOR TOTAL: R$5.540,00 

 
 

 ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT
. 

UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 
       9 

Aveia em Flocos Finos, produto 

resultante da moagem de grãos de aveia 

sãos, após 

limpeza e classificação. Isento de parasitos, 

matéria terrosa, detrito animal ou vegetal e 

qualquer substância contaminante que 

possa alterar ou encobrir qualquer 

alteração de produto. Deve estar de acordo 

com as normas da agência nacional de 

vigilância sanitária e do ministério de 

agricultura. 

Acondicionado em sacos plásticos 

apropriados, fechados, reembalados em 

caixa de papel vedada de no 

mínimo 200g. 

 
2400 

 
CX 

 
DULAR 

 

R$ 2,45 

 
R$ 5.880,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de 
setembro de 2005. Validade de no mínimo 10 (dez) meses. 
VALOR TOTAL: R$5.880,00 

 
 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

10 Banana da prata, de primeira, in 

natura, apresentando grau de 

maturação verde que lhe 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

2000 KG IN 
NATURA 

R$2,46 R$4.920,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL:R$ 4.920,00 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 

UNIT VALOR 
TOTAL 

 
11 

Banana da terra, de primeira, in 

natura, apresentando grau de 

maturação verde que lhe 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

 

2400 

 

KG 

 

IN 
NATURA 

 
R$ 3,70 

 

R$ 
8.880,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL:R$ 8.880,00 

 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALO
R 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
12 

Batata doce, de primeira, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

 

3200 

 

KG 

 

IN 
NATURA 

 
R$ 2,84 

 

R$ 
9.088,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$9.088,00 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 

13 
Batata Inglesa de primeira, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

 

10000 

 

KG 

 

IN 
NATURA 

 
R$ 3,66 

 

 R$ 36.600,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$36.600,00 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 

 
14 

Beterraba de primeira, de 

tamanho médio, apresentando 

grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

 

3000 

 

KG 

 

IN 
NATURA 

 
R$ 3,33 

 

R$ 9.990,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$9.990,00 

 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT
. 

UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 

18 
BISCOITO SALGADO, 

tipo Cream Cracker 

INTEGRAL Enriquecida com 

ferro e ácido fólico, teor de 

sódio de no máximo 210mg 

por porção de 30 gramas. 

Embalagem dupla contendo 

400g, com dados de 

identificação do produto, 

marca do 

fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e 

informações nutricionais, de 

acordo 

com a ANVISA. 

 
1000 

 
PCT 

 
MARILAN 

 
R$ 4,45 

 
R$ 4.450,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de 
setembro de 2005.  Data de fabricação não superior a 30 dias da data de entrega. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 1 ano. 
VALOR TOTAL: R$4.450,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Segunda-feira
25 de outubro de 2021
Ano V • Edição Nº 4365

- 1 4 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                  ESTADO DA BAHIA 
                  Fundo Municipal de Educação de Vera Cruz 
                       CNPJ: 30.972.348/0001-01 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

 
22 

CAMARAO SECO, embalagem 

de 1 kg, com identificação do 

produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. O produto devera 

ter registro no Ministério da 

Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde. 

 

150 

 

KG 

 
PESCADOS 

PARANA 

 
R$ 

 
49,29 

R$ 7.393,50 

Exigências: O produto devera ter registro no MAPA.Instrução Normativa nº 23, de 20 de 
Agosto de 2019. 
VALOR TOTAL: R$7.393,50 

 
 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT
. 

UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

 
23 

CANELA EM PÓ Embalagem 

com no mínimo 30 g, 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido. 

 
100 

 
UND 

 
KITA
NO 

 
R$ 

 
4,17 

 
R$ 

 
417,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 276, de 22 de 
setembro de 2005. Data de fabricação não superior a 30 dias da data de entrega. Prazo de 
validade de no mínimo 6 (seis) meses a 1 ano. 
VALOR TOTAL: R$417,00  

 
 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 

24 
Carne bovina, músculo, 

congelado, sem osso, 

embalagem em filme PVC 

transparente ou 

saco plástico transparente, 

contendo identificação do 

produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais. 

 
12000 

 
KG 

 
FRIBO
I 

 

R$ 24,44 

 
R$ 

293.280,00 

Exigências: De acordo com oDECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020, 
DIPOA n.304 de 22/04/96, Resolução ANVISA n.105 de 19/05/99. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir data de entrega. 
VALOR TOTAL: R$293.280,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Segunda-feira
25 de outubro de 2021
Ano V • Edição Nº 4365

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                  ESTADO DA BAHIA 
                  Fundo Municipal de Educação de Vera Cruz 
                       CNPJ: 30.972.348/0001-01 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 
 
 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

 
26 

CASTANHA DE CAJU Deverá 

estar sem ranço, livre de 

sujidade e contaminantes, 

acondicionada em saco plástico 

transparente, limpo não 
violado, embalados. 

 
80 

 
KG 

 
LAFRUTA 

 

R$ 

 

47,05 

 
R$ 

 
3.764,00 

Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas nas Portarias do MAPA. Resolução 
ANVISA nº 105 de 19/05/99, INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2017.Ter prazo de validade mínimo de 3 meses a partirda data de 
entrega. 
VALOR TOTAL: R$3.764,00 

 
 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 

33 
Extrato de tomate, concentrado, 

com no máximo 160 mg de 

sódio por porção de 30 g. 

Embalagem com 340 g, 

contendo dados de 

identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e 

informações nutricionais. 

 
2000 

 
UND 

 
PALMEIRON 

 

R$ 1,70 

 
R$ 3.400,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. Ter prazo de validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega.   
VALOR TOTAL: R$3.400,00 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR 

TOTAL 
 

40 
FÓRMULA INFANTIL de partida em 

pó, adicionada comferro, 

atendendo a todas as 

recomendações de legislação 

brasileira.Presença de ômega 3, 

ômega 6 e colina. Lactose, 

concentrado protéico de soro de 

leite, leite em pó semi 

desnatado.Presença de vitaminas e 

minerais.Não contém 

glúten.Embalagem em lata de 400g. 

O rótulo deve estar de acordocom a 

Instrução Normativa Nº 22, DE 24 

DE NOVEMBRODE 2005 e deve 

conter: denominação de venda, lista 

deingredientes, conteúdo líquido, 

razão social do fabricante,endereço, 

identificação de lote, prazo de 

validade, informação nutricional.. A 

validade deve ser de no mínimo 6 

meses apartir da  data de entrega. 

Exigências:Deverá estar de acordo 

com as especificações gerais 

doRegulamento Técnico de 

Identidade e Qualidade de Leite 

empó, fixado pela Portaria nº. 369, 

de 04/09/97, MAAe de acordo com 

asdemais  determinações das 

Resoluções RDC nº 259, de 20 

desetembro de 2002 e RDC nº 360, 

de 23 de dezembro de 2003da 

ANVISA. 

 
800 

 
PCT 

 
ENFAMIL 

 

R$ 41,25 

 
R$ 

33.000,00 

Exigências:Deverá estar de acordo com as especificações gerais doRegulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite empó, fixado pela Portaria nº. 369, de 04/09/97, MAAe de 
acordo com asdemais determinações das Resoluções RDC nº 259, de 20 desetembro de 2002 
e RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003da ANVISA. 
VALOR TOTAL: R$33.000,00 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR UNIT 

VALOR TOTAL 

 
47 

Limão de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar 

a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. 

 

3000 

 

KG 

 

IN 
NATURA 

 
R$ 1,85 

 

R$ 5.550,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$5.550,00 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 

UNIT VALOR TOTAL 

 

48 

MAÇÃ FUJI innatura, de primeira 

qualidade, tamanho médio, casca lisa, 

com grau de maturação equilibrado, 

deve ter coloração uniforme, não 

apresentar quaisquer lesão de origem 

física, mecânica ou biológica. Deve ser 

isento de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. 

 

800 

 

KG 

 

FISCHER 

 
R$ 

 
5,79 

 

R$ 

 

4.632,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$4.632,00 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

 
53 

Manteiga de primeira qualidade, pote 

com 500 gramas, apresentando aspecto, 

cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar 

isentos de ranços e bolores. Embalagem 

primaria com identificação do produto, 

especificações dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do 

fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. 

 
1500 

 
UND 

 
ITALAC 

 

R$ 8,16 

 
R$ 12.240,00 

Exigências: O produto deve estar de acordo com asPortaria nº 146 de 07 de Março de 
1996, Portaria nº 369, de 04 de setembro de 1997.  A validade mínima deve ser de 03 meses a partir 
da data de entrega. 
VALOR TOTAL: R$12.240,00 

 
 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

 

60 

ÓLEO DE SOJA Óleo de soja vegetal puro, 

refinado, rico em vitamina E, embalagem, 

contendo 900 ml, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e 

capacidade. Exigências: O produto deverá 

ter registro no Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde; Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

 

2400 

 

UND 

 

SOYA 

 
R$ 

 
7,77 

 

R$ 

 

18.648,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 270, de 22 de 
setembro de 2005. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 
VALOR TOTAL: R$18.648,00 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

 

    62 

PÃO, tipo hot dog. Embalagem fechada, 

contendo 10 unidades em cada pacote, 

com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, informações nutricionais, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Produto fresco, amolecido, 

boa aparência. Anti mofo 

 

1000 

 

PCT 

 
STO 

ANTONI
O 

 
R$ 5,73 

 

R$ 5.730,00 

Exigência: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$5.730,00 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT
. 

UND MARCA 
VALOR 

UNIT VALOR TOTAL 

 
   69 

Sal refinado, iodado, para consumo 

doméstico embalagem, contendo 01 

kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade e peso líquido. 

 
1500 

 
KG    

 
CAVALINH
O 

 
R$ 0,65 

 
R$ 975,00 

Exigências:Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 2003, RDC 28 de março de 2000, 
DECRETO nº 75697 de 06 de maio de 1975 e LEI 6150 de 03 de dezembro de 1974 
.Prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 
VALOR TOTAL: R$975,00  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA 
VALOR 

UNIT VALOR TOTAL 

 
74 

Tomate de primeira, apresentando 

grau de maturação de vez que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com 

ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

 
4000 

 
KG 

 
IN NATURA 

 

R$ 2,48 

 
R$ 9.920,00 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. 
VALOR TOTAL: R$9.920,00 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), 
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de 
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações 
constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços decorrente 
deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior 
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que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da Contratada, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que trata o inciso 
II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas 
condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do Edital de 
Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES 
não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, 
corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da 
apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço eletrônico 
www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o 
produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 
052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de 
Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou não 
do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o 
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e 
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação na Ordem de 
Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido 
o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o 
valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período não 
superior a dois (2) anos;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 
(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e 
“f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá 
reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais 
penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de 
preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o 
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente 
comprovados. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a 
ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através 
do Gestor.  
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12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 263/202021 
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, Decreto nº 
263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e 
as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial, 
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º052/2021 
e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias 
de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA REIS CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ: 40.174.942/0001-00 
Representada pelo Srª. ODLARIN DA ROCHA REIS 
CPF:047.701.545-00 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 075/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 
123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA MERCADO E ACOUGUE DO BEL LTDA  
CNPJ: 01.896.623/0001-57 
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, 290 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
3,4, 17, 19,20, 27, 28, 
29, 30 31, 32, 36, 42, 
44, 52, 54, 55, 61, 63, 
65, 67 e 68 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Gêneros Alimentícios destinados a atender ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA 

R$ 597.143,00 

  
 
  

Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

 

3 ALHO BRANCO 1.400 Kg CRISTAL R$ 14,91 R$ 20.874,00 

 

ALHO. Descrição: Alho de primeira, sem a réstia, graúdo do tipo comum, cabeça inteiro, 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. Exigências: O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde; Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 
12, publicada no D.O. de 24/07/78 

 

TOTAL DO ITEM:20874,00 VINTE MIL OITOCENTOS E SETENTS E QUATRO REAIS 
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Item Produto Quant. Unid. Marca Valor Unit Valor total R$ 

 

4 
AMIDO DE MILHO 1.000 pact kimimo  R$            

0,64  
 R$    

640,00  

 

Descrição: Amido de milho. Ingrediente: Amido. Não contém glúten.  Embalagem de 200g, 
contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e informações nutricionais, de acordo com a ANVISA.  

 

Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada no 
D.O. de 24/07/78. Prazo de validade mínimo de 6 mese 

 

TOTAL DO ITEM: 640,00 seissentos e quarenta reais 
 
 
 
 
  

 

Item Produto Quant. Unid. Marca Valor Unit Valor total R$ 

 

17 
BISCOITO 
SALGADO, tipo 
cream crcker 

18.000 pact vitarella  R$            
3,77 

 R$    
67.860,00  

 

Descrição: Enriquecida com ferro e ácido fólico, teor de sódio de no máximo 180mg por porção 
de 30 gramas. Embalagem dupla contendo 400g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais, de 

acordo com a ANVISA. 

 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de setembro 
de 2005.  Data de fabricação não superior a 30 dias da data de entrega. Prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a 1 ano. 

 

TOTAL DO ITEM: 67.860,00 (sessenta sete mil oitocentos sessenta reais) 
 
   
 
 
 

Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

19 
BISCOITO, tipo 

rosquinha, SABOR 
CHOCOLATE 

4.000 Pacote MICOS R$ 3,22 R$ 12.880,00 

BISCOITO, tipo rosquinha, SABOR CHOCOLATE. Descrição: Enriquecida com ferro, Cálcio e ácido 
fólico. Presença de vitaminas. Embalagem contendo no mínimo 350g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido, de acordo com a ANVISA.  

Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada no 
D.O. de 24/07/78. Data de fabricação não superior a 30 dias da data de entrega. Prazo de 

validade de no mínimo 6 meses a 1 ano. 

TOTAL DO ITEM: 12.880,00 DOZE MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS 
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Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

20 
BISCOITO, tipo 

rosquinha, SABOR 
COCO 

4.000 Pacote MICOS R$ 3,22 R$ 12.880,00 

DESCRIÇÃO APRES. QUANT. 8 BISCOITO, tipo rosquinha, SABOR COCO. Descrição: Enriquecida 
com ferro, Cálcio e ácido fólico. Presença de vitaminas. Embalagem contendo no mínimo 350g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido, de acordo com a ANVISA. 

 Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78. Data de fabricação não superior a 30 dias da data de entrega. Prazo de 

validade de no mínimo 6 meses a 1 ano. 

TOTAL DO ITEM: 12.880,00 DOZE MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS 
 
 
 
 

Item Produto Quant. Unid. Marca Valor Unit Valor total R$ 

27 CEBOLA BRANCA 9.000 KG IN NATURA R$ 2,00 R$ 18.000,00 

Descrição: Cebola de primeira, de tamanho médio, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78.  
TOTAL DO ITEM: 18.000,00 DEZOITO MIL REAIS 

 
 
 
 

Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

28 CENOURA 8.000 KG IN 
NATURA 

R$ 2,00 R$ 16.000,00 

Descrição: Cenoura de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.  
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78 
TOTAL DO ITEM: 16.000,00 DEZESSEIS MIL REAIS 
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Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

29 CHOCOLATE EM 
PÓ SOLÚVEL 32% 
CACAU 

3.000 KG MAVALERIO R$ 9,50 R$ 28.500,00 

Descrição: Produto obtido a partir cacau em pó e açúcar, na proporção de 32%, podendo 
conter ou não aromatizantes. O produto deve ser isento de umidade, materiais estranhos, 
toxinas, parasitas, insetos e larvas, apresentando cor e odor característicos, deve produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. A embalagem deverá ser filme de 
polipropileno bi-orientado, incolor, perolizado ou metalizado, atóxico, resistente, termossoldado, 
com capacidade para 1 kg, a embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão 
reforçado, que resista às condições rotineiras de manipulação, transporte e armazenamento, 
com as abas superiores e inferiores vedadas com fita adesiva plastificada, com capacidade para 
6 (seis) quilos. O rótulo deve conter: denominação de venda, lista de ingredientes, conteúdo 
líquido, razão social do fabricante, endereço, identificação de lote, prazo de validade, 
informação nutricional. 
Exigências: Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 
264, de 22 de setembro de 2005 e Resolução - RDC nº 163 de 17 de Agosto de 2006. 
A validade mínima deve ser de 6 meses a partir da data de entrega. 
TOTAL DO ITEM: 28.500,00 VINTE OITO MIL QUINHENTOS REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

30 CHUCHU 2.000 KG IN 
NATURA 

R$ 1,95 R$ 3.900,00 

Descrição: Chuchu de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O.  de 24/07/78.  
TOTAL DO ITEM: 3.900,00 TRES MIL NOVECENTOS REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

31 COMINHO EM PO 2.000 PACT MARATA R$ 0,90 R$ 1.800,00 

Descrição: Cominho em pó, condimento misto.  O tempero deve ser constituído de matéria 
prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto de 
acordo com as normas vigentes.  Embalagem com 100 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e data de validade.  
Exigências: De acordo com a RDC n°276/2005. Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na 
Resolução CNNPA nº 12, publicada no D.O. de 24/07/78; Prazo de validade mínimo de 1 ano a 
partir da data de entrega 
TOTAL DO ITEM: 1.800,00UM MIL OITOCENTOS REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

32 CORANTE EM PO 4.000 PACT MARATA R$ 0,69 R$ 2.760,00 

Descrição: Colorau a base de urucum. Condimento, tipo corante natural para alimentos, em pó 
fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécies genuínos, grãos sadios, limpos, 
dessecados e moídos 
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de coloração vermelho intenso, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais 
estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico com 100 gramas. A embalagem deve 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto e atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária 
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78 e a RDC n°276/2005. Prazo de validade de no mínimo 1 ano a partir da 
data de entrega.  
TOTAL DO ITEM: 2.760,00 DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

36 FARINHA DE 
TRIGO 

600 KG SARANDI  R$            
3,90  

 R$                        
2.340,00  

Descrição: Farinha de trigo especial, com fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico, tipo 1, 
Embalagem de polietileno contendo 1 Kg, com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e peso líquido e informações nutricionais 
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78 
TOTAL DO ITEM: 2.340,00 DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

42 LARANJA 3.000 KG IN 
NATURA 

R$ 1,30 R$ 3.900,00 

Descrição: Laranja de primeira, in natura, tipo pêra, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.  
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78.  
TOTAL DO ITEM: 3.900,00 TRES MIL NOVECENTOS REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

44 LEITE DE SOJA 150 LATA SUPRA 
SOY 

R$ 28,86 R$ 4.329,00 

Descrição: Leite de SOJA, em pó, tipo “ZERO LACTOSE”, lata de 300 gramas, 21 vitaminas, 
100% vegetal, rico em cálcio, com soja não transgênica, sabor natura 
Exigências: Prazo de validade de no mínimo 6 meses 

TOTAL DO ITEM:4.329,00 QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

52 MAMAO PAPAIA 9.000 KG IN 
NATURA 

 R$            
2,00  

 R$                      
18.000,00  

Descrição: Mamão de primeira, in natura, apresentando grau de maturação verde que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.  
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78 
TOTAL DO ITEM: 18.000,00 DEZOITO MIL REAIS 
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Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

54 MELANCIA 25.000 KG IN 
NATURA 

R$ 1,00 R$ 25.000,00 

Descrição: Melancia de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.    
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O.  de 24/07/78  
TOTAL DO ITEM: 25.000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

55 MELAO AMARELO 10.000 KG IN 
NATURA 

R$ 1,80 R$ 18.000,00 

Descrição: Melão de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.  
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78  
TOTAL DO ITEM: 18.000,00 DEZOITO MIL REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

61 OVO 1.500 DZ BL  R$            
5,30  

 R$                        
7.950,00  

Descrição: Ovo, tipo extra, classe A, branco. Embalagem contendo 12 unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido mínimo de 720 g.  
Exigências: Devendo atender às exigências do Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem 
Animal- RIISPOA/MA Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.   
TOTAL DO ITEM: 7.950,00 SETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

63 PEITO DE FRANGO 25.000 KG DA 
GENTE 

 R$            
12,19  

 R$                        
304.750,00 

Descrição: Ovo, tipo extra, classe A, branco. Embalagem contendo 12 unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido mínimo de 720 g. 
 Exigências: Exigências: De acordo com as Portarias do MAPA, DIPOA n.304 de 22/04/96, 
Resolução ANVISA n.105 de 19/05/99, Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001; Prazo de validade 
mínimo de 06 meses a partir data de entrega. 
TOTAL DO ITEM: 304.750,00 TREZENTOS E QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA 
REIAS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

65 PIMENTAO VERDE 1.600 KG IN 
NATURA 

R$ 3,00 R$ 4.800,00 

Descrição: Pimentão verde de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
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consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78  

TOTAL DO ITEM: 4.800,00 QUATRO MIL OITOCENTOS REAIS 
 

Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 
Unit 

Valor total R$ 

67 QUIABO 4.000 KG IN 
NATURA 

R$ 3,50 R$ 14.000,00 

Descrição: Quiabo de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas 
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O.  de 24/07/78 
TOTAL DO ITEM: 14.000,00 QUATORZE MIL REAIS 

 
Item Produto Quant. Unid. Marca Valor 

Unit 
Valor total R$ 

68 REPOLHO LISO 
BRANCO/VERDE 

3.000 KG IN 
NATURA 

R$ 2,66 R$ 7.980,00 

Descrição: Repolho de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 
Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12, publicada 
no D.O. de 24/07/78  
TOTAL DO ITEM: 7.980,00 SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão 
n.º 052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
na Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
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9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 
por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
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11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor.  
12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/202021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, 
Decreto nº 263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º052/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA MERCADO E ACOUGUE DO BEL LTDA, CNPJ: 01.896.623/0001-57 
Representada pelo Srª. Meirejane Nunes de Oliveira 
CPF:343.569.675-34 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 076/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 
123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: RD SERVICOS TRANSPORTES LOCACOES EIRELI  
CNPJ: 08.402.832/0001-46 
ENDEREÇO: RUA G LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA, S/Nº, STELA DUBOIS 
Cidade: JAGUAQUARA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
5, 25, 35, 37, 
43, 57, 58, 59, 
66, 70 e 72 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA 

R$270.799,00 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UND MARCA Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

 

5 

 

ARROZ 
BRANCO 

Arroz branco classe longo fino, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e informações 
nutricionais, de acordo com a ANVISA. 

 

1.600 

 

KG 

 

KIARROZ 

 
R$ 

 
3,84 

 

R$ 

 

6.144,00 

 Exigências: O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. O produto 
deve estar de acordo com a Resolução 
– RDC Nº 263, de 22 de setembro de 
2005. Ter prazo de validade de no 
mínimo 1 ano a partir da data de 
entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: SEIS MIL E CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS R$ 6.144,00 
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ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UN
D 

MARCA Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
25 

 
CARNE BOVINA 

SECA 

Carne bovina seca, a vácuo, dianteiro. 
Embalagem 5.0 Kg em PVC 
transparente e/ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, marcas 
e carimbos oficiais. 

 
4.500 

 
KG 

 
BELO 

CHARQU
E 

 
R
$

 
35,03 

  
157.635,00 

Exigências: De acordo com a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 92, de 18 
de Setembro de 2020. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir 
data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: CENTO E CINQUENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E TRINTA E CINCO 
REAIS 

157.635,00 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UN

D 
MARCA Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
35 

 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

Farinha de mandioca, torrada, de 
primeira qualidade, seca, fina, branca. 
Livre de sujidades, parasitas, corpos 
estranhos. Empacotados em 
embalagem lacrada de 1 kg. O produto 
deverá conter dados de identificação, 
prazo de validade e peso líquido. 

 
2.000 

 
KG 

 
TIA 
LU 

 
R
$ 

 
2,6
2 

 
R
$ 

 
5.240,00 

 Exigências: Seguir normas técnicas 
especiais descritas na Resolução RDC 
nº 263, de 
22 de setembro de 2005. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir 
da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS R
$ 

5.240,00 

 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UN
D 

MARCA Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
37 

 
FEIJÃO 

CARIOCA 

Feijão carioca tipo 1, grãos inteiros e 
íntegros. Embalagem contendo1 kg, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e informações 
nutricionais.  

 
9.000 

 
KG 

 
SUPER 

ESPECIA
L 

 
R
$ 

 
5,69 

 
R
$

 
51.210,00 

Exigências: O produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. O produto 
deve estar de acordo 
com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 
de setembro de 2005. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir 
da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: CINQUENTA E UM MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS R
$
 51.210,00 
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ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UN
D 

MARC
A 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
43 

 
LEITE DE 

COCO 

Leite de coco, tradicional, 
homogeneizado e pasteurizado. Teor 
de gorduras totais entre 2 e 3 g na 
porção de 15 g. Garrafa contendo 500 
ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e informações 
nutricionais.  

 
1.500 

 
UN

D 

 
GRAN 
VILLE 

 
R
$ 

 
2,9
6 

 
R
$ 

 
4.440,00 

Exigências: O produto deve estar de 
acordo com a Resolução – RDC Nº 
272, de 22 de setembro de 2005. Prazo 
de validade de no mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: QUATRO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS R
$ 

4.440,00 

 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QT
D 

UND MARC
A 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
57 

 
MISTURA PARA 

BOLO 

Mistura para bolo, sabores baunilha, 
embalagem de 400g, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas 
e carimbos oficiais e informação 
nutricional.  

 
1.00

0 

 
PACOT

E 

 
APTI 

 
R
$ 

 
2,8
2 

 
R
$ 

 
2.820,00 

Exigências: O produto deve estar de 
acordo com a Resolução 
– RDC Nº 273, de 22 de setembro de 
2005. Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: DOIS MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS R
$ 

2.820,00 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QT

D 
UND MARC

A 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 

58 

 

MISTURA PARA 
BOLO 

Mistura para bolo, sabor chocolate, 
embalagem de 400g, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas 
e carimbos oficiais e informação 
nutricional de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.105 de 19/05/99 
e da Lei Municipal/Vigilância Sanitária 
n. 5504/99.  

 

1.00
0 

 
PACOT

E 

 

APTI 

 
R
$ 

 
2,8
2 

 

R
$ 

 

2.820,00 

Exigências: O produto deve estar de 
acordo com a Resolução – RDC Nº 
273, de 22 de setembro de 2005. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses 
a partir da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: DOIS MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS R
$ 

2.820,00 
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ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UND MARC
A 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 

59 

 

MISTURA PARA 
BOLO 

Mistura para bolo, sabor coco, 
embalagem de 400g, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais e 
informação nutricional de acordo 
com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.105 de 
19/05/99 e da Lei 
Municipal/Vigilância Sanitária n. 
5504/99.  

 

1.000 

 
PACOT

E 

 

APTI 

 
R
$ 

 
2,8
2 

 

R
$ 

 

2.820,00 

Exigências: O produto deve estar de 
acordo com a Resolução – RDC Nº 
273, de 22 de setembro de 2005. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: DOIS MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS R
$ 

2.820,00 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UND MARC

A 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
66 

 
PROTEÍNA DE 

SOJA 
TEXTURIZADA 

Embalagem com 500 g, com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, capacidade e 
informações nutricionais. 

 
3.000 

 
PACOT

E 

 
PRON

TU 

 
R
$ 

 
3,2
8 

 
R
$ 

 
9.840,00 

 Exigências: O produto deve estar 
de acordo com a Resolução – RDC 
Nº 268, de 22 de setembro de 2005. 
Prazo de validade mínimo de 06 
meses a partir data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: NOVE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS R
$ 

9.840,00 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UN

D 
MARC
A 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 

70 

 

SALSICHA 
SALSICHA, para cachorro-quente, 
de carne bovina, congelado. 
Embalagem saco plástico 
transparente com 5 Kg contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais. 
Exigências:De acordo com as 
Portarias do MAPA, DIPOA n.304 
de 22/04/96, Resolução ANVISA 
n.105 de 19/05/99, Instrução 
Normativa nº 4, de 31 de março de 
2000. Prazo de validade mínimo de 
06 meses a partir da data de 
entrega. 

 

600 

 
KG 

 

ESTRE
LA 

 
R
$ 

 
8,2
5 

 

R
$ 

 

4.950,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: QUATRO MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS R 4.950,00 



Segunda-feira
25 de outubro de 2021
Ano V • Edição Nº 4365

- 3 6 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                  ESTADO DA BAHIA 
                  Fundo Municipal de Educação de Vera Cruz 
                       CNPJ: 30.972.348/0001-01 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

$ 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD UN
D 

MARCA Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 

72 

 
SUCO  

CONCENTRAD
O 

INDUSTRIALIZA
DO DE FRUTA 

SABOR 
GOIABA 

Suco concentrado industrializado 
tropical de fruta sabor goiaba de 500 
mL, com rendimento mínimo 1,5 
litros, não fermentado, embalagem 
de plástico contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais, marcas e 
carimbo oficial do Ministério da 
Saúde. Embalagem de plástico.  

 

8.000 

 
UN

D 

 

GRANVI
LLE 

 
R
$ 

 
2,
86 

 

R
$ 

 

22.880,00 

Exigências: O produto deve estar de 
acordo com a Resolução – RDC Nº 
272, de 22 de setembro de 2005. 
Prazo de validade mínimo de 01 ano 
a partir da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE: VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS R
$ 

22.880,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão 
n.º 052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
na Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
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9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 
por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
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12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor.  
12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/202021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, 
Decreto nº 263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º052/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA RD SERVICOS TRANSPORTES LOCACOES EIRELI, CNPJ: 08.402.832/0001-46 
Representada pelo Srº. JOSÉ SANTOS DA SILVA 
CPF:036.596.695-98 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 077/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 
123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI  
CNPJ: 31.847.317/0001-91 
ENDEREÇO: Rua Arnold Silva, 420 , Centro, Cep: 44.001-056 - Feira de Santana - Bahia 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
7, 16, 
34, 38, 
45 e 56 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA 

R$ 260.755,00 

 
 
 

ITEM PRODUTO UND QTD  
V.Unit 

V.Total Marca 

7 ARROZ PARBOILIZADO KG 13.000 R$ 
3,77 

R$ 
49.010,00 

SEPÉ 

Descrição: Arroz parboilizado, tipo 1, classe longo fino, subgrupo parboilizado. Embalagem contendo 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais, de acordo com a ANVISA. 

Exigências: O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto deve estar de 
acordo com a 
Resolução – RDC Nº 263, de 22 de setembro de 2005.Prazo de validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega. 

Valor Total: QUARENTA E NOVE MIL E DEZ REAIS. R$ 49.010,00 
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ITEM PRODUTO UND QTD  
V.Unit 

V.Total Marca 

16 BISCOITO DOCE, tipo Maria PACOTES 9.000 R$ 
3,42 

R$ 
30.780,00 

MY BIT 

Descrição: Embalagem dupla, contendo 400 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de 
validade, peso liquido e informações nutricionais. Porção de 30g, valor calórico entre 127 kcal e 136 kcal, sódio entre 56mg e 105mg. 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de setembro de 2005. Data de fabricação não 
superior 
a 30 dias da data de entrega. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 1 ano. 

Valor Total: TRINTA MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS. R$ 30.780,00 

 
 

ITEM PRODUTO UND QTD  
V.Unit 

V.Total Marca 

34 FARINHA DE ARROZ UNIDADES 3.000 R$ 
4,18 

R$ 
12.540,00 

YOKI 

Descrição: Farinha de Arroz, produto a base de arroz pré-cozido, adicionado de vitaminas e sais minerais em pó, acondicionado em 
plástico apropriado hermeticamente fechado, embalagem contendo no mínimo 200g. 

Exigências: O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura, e/ou Ministério da Saúde. O produto deve estar de 
acordo com a 
Resolução – RDC Nº 263, de 22 de setembro de 2005. Prazo de validade de 10 meses a partir da data de entrega. 

Valor Total: DOZE MIL QUINHENTOS QUARENTA REAIS R$ 12.540,00 

 

ITEM PRODUTO UND QTD  
V.Unit 

V.Total Marca 

38 FEIJÃO FRADINHO PACOTES 1.500 R$ 
3,18 

R$ 
4.770,00 

TOZZO 

Descrição: Feijão fradinho tipo 1, grãos inteiros e íntegros. Embalagem de 500 g com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais. 

 
Exigências: O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. O produto deve estar de 
acordo com a 
Resolução – RDC Nº 263, de 22 de setembro de 2005. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

Valor Total: QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS. R$ 4.770,00 
 

ITEM PRODUTO UND QTD  
V.Unit 

V.Total Marca 

45 LEITE EM PÓ INTEGRAL PACOTES 35.000 R$ 
4,54 

R$ 
158.900,00 

MILKO 

Descrição: Leite em pó integral, tradicional. Embalagem: pacote com 200 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido, informações nutricionais e carimbo de inspeção do SIF. Ingredientes: Leite fluido 
integral. Valor energético entre 122 kcal e 131 kcal, Porção entre 25g e 26 g. 
Exigências:O produto deve ter registro no Mapa e deve estar de acordo com asPortaria nº 146 de 07 de Março de 1996, Portaria 
nº 369, 
de 04 de setembro de 1997. Prazo de validade de no mínimo 6 meses. 

Valor Total: CENTO E CINQUENTA E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS. R$ 158.900,00 
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ITEM PRODUTO UND QTD  
V.Unit 

V.Total Marca 

56 MILHO, Branco PACOTES 1.500 R$ 
3,17 

R$ 
4.755,00 

DULAR 

Descrição: MILHO, branco contendo grãos íntegros, inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais. Embalagem com 500g, com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
validade, informações nutricionais. 
Exigências: O produto deve estar de acordo com aInstrução Normativa MAPA nº 60, de 22 de Dezembro de 2011, Portaria 
MAPA nº 611, de 04 de Julho de 2012. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 

Valor Total: QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS. R$ 4.755,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
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6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão 
n.º 052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
na Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 
por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos;  
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f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor.  
12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/202021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
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12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, 
Decreto nº 263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º052/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.847.317/0001-91 
Representada pelo Srª. ELIZIANE DA CUNHA MOTA 
CPF:008.838.415-25 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 078/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 
123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SUPERMERCADO E PANICADORA FONSECA LTDA. 
CNPJ: 00.127.842/0001-09 
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 369 – ALTO SOBRADINHO, SANTO ANTONIO DE JESUS - BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

15, 39 e 
46 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA 

R$ 127.440,00 

 
 
 
 
 
 

ITEM PRODUTO QUANT UNID MARCA V. UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

15 BISCOITO DOCE, tipo 
Maizena 

9.000 Pacotes Fortaleza R$3,11 R$27.990,00 

Descrição: Embalagem dupla, contendo 400 g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e informações nutricionais. 
Porção de 30g, valor calórico entre 127 kcal e 136 kcal, sódio entre 56mg e 105mg 

Exigências:O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 de 
setembro de 2005. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 1 ano. 
R$27.990,00 (vinte e sete mil novecentos e noventa reais) 
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ITEM PRODUTO QUANT UNID MARCA V. 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

39 FÍGADO BOVINO 6.000 kg Friboi R$15,50 R$93.000,00 

Descrição: Fígado bovino, inteiro, congelado. Embalagem em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo no mínimo 5,0 Kg, identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais de inspeção do 
SIF. 
Exigências: DIPOA n.304 de 22/04/96, Resolução ANVISA n.105 de 19/05/99, 
DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. Ter prazo de validade mínimo de 3 
meses a partirdata de entrega. 
R$93.000,00 (noventa três mil reais) 
 
 
 
ITEM PRODUTO QUANT UNID MARCA V. 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 46 LEITE EM PÓ DESNATADO 1.000 pacotes ccgl R$6,45 R$6.450,00 

Descrição: Leite em pó integral, tradicional. Embalagem: pacote com 200 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
liquido, informações nutricionais e carimbo de inspeção do SIF. 

Exigências: O produto deve ter registro no MAPA e estar de acordo com asPortaria nº 
146 de 07 de Março de 1996, Portaria nº 369, de 04 de setembro de 1997. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses. 
R$6.450,00 (seis  
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão 
n.º 052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
na Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
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e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 
por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor.  
12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/202021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, 
Decreto nº 263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º052/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA SUPERMERCADO E PANIFICADORA FONSECA LTDA – EPP, CNPJ: 00.127.842/0001-09 
Representada pelo Srª. AILTON DE O. FONSECA 
CPF:561.194.105-20 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 079/2021 

 

Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 
123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 052/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º052/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR ME  
CNPJ: 11.823.193/0001-05 
ENDEREÇO: RUA GAMELEIRA, Nº 989, CONCEIÇÃO, FEIRA DE SANTANA - BA CEP: 44.066-516 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

15, 39 e 
46 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Vera Cruz/BA 

R$92.685,00 

 
 
 
 

ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
41 
 

FUBÁ DE MILHO 2.500 PACOTES CUCO R$1,80 R$4.500,00 

Descrição: Fubá de milho fortificado com ferro e ácido fólico, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e informações nutricionais. O roduto deve ser acondicionado em 
embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá 
constar externamente, os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Embalagem com 500 g 

Exigências: Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução – RDC 344, 
de 13 de Dezembro de 2002. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega. 
VALOR TOTAL: R$4.500,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS REAIS) 
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ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
49 MACARRÃO, TIPO 

ESPAGUETE. 
7.000 PACOTES PETYAN R$2,48 R$17.360,00 

Descrição: Macarrão tipo espaguete, a base de farinha, com ovos. Embalagem de 500 g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, peso liquido, informações nutricionais. 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 
de setembro de 2005e a RDC 93/2000 - ANVISA. A validade mínima deve ser de 6 
meses a partir da data de entrega. 
R$17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS SESSENTA REAIS) 

 
 
 
ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
50 MACARRAO TIPO MASSA 

DE SOPA 
4.500 PACOTES SPAGUETO R$2,19 R$9.855,00 

Descrição: Macarrão tipo massa de sopa a base de farinha. Embalagem com 500 g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, informações nutricionais. 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 
de setembro de 2005e a RDC 93/2000 - ANVISA.A validade mínima deve ser de 6 
meses a partir da data de entrega. 
R$9.855,00 (NOVE MIL OITECENTOS CINQUENTA CINTO REAIS) 

 
 
 
ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
51 MACARRAO TIPO 

PARAFUSO 
8.000 PACOTES SPAGUETO R$2,39 R$19.120,00 

Descrição: Macarrão tipo parafuso a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500 g, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido, informações nutricionais. 

Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 263, de 22 
de setembro de 2005e a RDC 93/2000 – ANVISA. A validade mínima deve ser de 6 
meses a partir da data de entrega. 
R$19.120,00 (DEZENOVE MIL CENTO VINTE REAIS) 

 
 
 
ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
71 SUCO CONCENTRADO 

INDUSTRIALIZADO DE 
FRUTA SABOR CAJÚ 

11.000 UNIDADES IMPERIAL R$1,95 R$21.450,00 

Descrição: Suco concentrado industrializado tropical de fruta sabor caju de 500 mL, 
com rendimento mínimo 2,5 litros, não fermentado, embalagem de plástico contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais, marcas e carimbo oficial do Ministério da Saúde. Embalagem 
de plástico. 
Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 
de setembro de 2005.. Prazo de validade mínimo de 01 ano a partir da data de entrega. 
R$21.450,00 (VINTE UM IL QUATROCENTOS CINQUENTA REAIS) 
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ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
73 SUCO CONCENTRADO 

INDUSTRIALIZADO DE 
FRUTA SABOR MANGA 

8.000 UNIDADES IMPERIAL R$2,30 R$18.400,00 

Descrição: Suco concentrado industrializado tropical de fruta sabor goiaba de 500 mL, 
com rendimento mínimo 1,5 litros, não fermentado, embalagem de plástico contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais, marcas e carimbo oficial do Ministério da Saúde. Embalagem 
de plástico. 
Exigências: O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 272, de 22 
de setembro de 2005. Prazo de validade mínimo de 01 ano a partir da data de entrega. 
R$18.400,00 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS REAS) 

 
 
ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
75 VINAGRE 2.000 UNIDADES PETROLEIRO R$1,00 R$2.000,00 
Descrição: Vinagre de álcool. Embalagem com 500 mL, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, data de validade. 

Exigências: O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde.O produto deve estar de acordo com a Resolução – RDC Nº 276, de 22 de 
setembro de 2005. Prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 
R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°052/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 052/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão 
n.º 052/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 052/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
na Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, 
no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
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c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 -Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 
por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos;  
f)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
9.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
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d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
 12.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante.  
12.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor.  
12.3 Fica designada a servidora Silvia Regina Oliveira Silva, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/202021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
12.4 Fica designado o servidor Mariene Carvalho de Souza Santos, na função de Fiscal de Contratos, 
Decreto nº 263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
13.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0237/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º052/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Vera Cruz, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil  
Prefeito  
 
 
Lunalva Cristina de Jesus Caldas 
Secretaria de Educação  
 
 
 
EMPRESA ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR ME,CNPJ: 11.823.193/0001-05 
Representada pelo Srª. ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR 
CPF: 008.043.775-37 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:     NOME: 
CPF:                 CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ BA  
CNPJ: 13.891.130/0001-03. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2021 
Nº BANCO DO BRASIL Nº 861548 

Processo Administrativo nº 0250/2021 
 

 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz, através de seu Prefeito REVOGA  o 
Pregão Eletrônico n. 058/2021, cujo objeto é a a Contratação de empresa 
especializada em recarga de oxigênio e ar comprimido, com comodato 
de vasilhames, para atender as necessidades da SME, nos termos do 
artigo 49, da lei 8.666/93. Vera Cruz, 25 de outubro de 2021. Marcus 
Vinicius Marques Gil – Prefeito do Município de Vera Cruz. 
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